
 
 

Gabinete do Vereador Professor Antônio Cesar
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 

 
 
Ao:
 
Excelentíssimo Senhor
 
Roque Chile de Souza
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
 
 
 
Assunto: Indicação endereçada ao Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte e
Lazer para que providencie  a  construção de uma quadra esportiva  na comunidade Areal,  às
margens da rodovia ES-440, interior do município. 
 
 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o
vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;
 
 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º,  “b”,  prevê que tais indicações devam ser
“despachadas diretamente pelo presidente”;
 
 
 
CONSIDERANDO ainda,  o  art.  59,  do Estatuto  da Criança e do Adolescente que menciona a
responsabilidade dos municípios,  com apoio dos Estados e da União de estimular e facilitar  a
destinação de recursos e espaços para programações esportivas e de lazer voltadas para a infância
e a juventude.
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É o presente para encaminhar esta indicação ao Secretário Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte e Lazer para que providencie a construção de uma quadra esportiva na comunidade de
Areal, às margens da rodovia ES-440, interior do município.
 
 
 
O pedido se dá em razão da necessidade de promover estrutura adequada para a prática das
atividades esportivas e de lazer, considerando que as crianças realizam suas atividades na rua e no
asfalto, local onde são expostas a situações de risco. 
 
 
 
 
Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por
parte da prefeitura municipal.
 
 
 
 
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 18 de outubro de 2022.
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